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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 342/2013

Garça, 1º de abril de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 016/2013

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 016/2013, através do qual estamos dispondo sobre a proibição do uso de fogos de artifício, sinalizadores, show pirotécnico com produtos inflamáveis ou com fogos e similares em danceterias, bares, teatros, auditórios clubes e locais fechados, localizados no Município de Garça e Distrito de Jafa.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade para renovarmos a Vossa Excelência e aos dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente.

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  22/2013
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE FOGOS DE ARTÍFICIO, SINALIZADORES, SHOW PIROTÉCNICO COM PRODUTOS INFLAMÁVEIS OU COM FOGOS E SIMILARES EM DANCETERIAS, BARES, TEATROS, AUDITÓRIOS, CLUBES E LOCAIS FECHADOS DESTINADOS A EVENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAIS 
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Fica proibido no Município de Garça e Distrito de Jafa o uso de fogos de artifício, sinalizadores, show pirotécnico com produtos inflamáveis ou com fogos e similares em danceterias, bares, teatros, auditórios, clubes e locais fechados destinados a eventos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também aos palcos existentes ou montados ao ar livre quando da realização de eventos.

Art. 2º O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará ao infrator responsável pelo evento e solidariamente o proprietário do imóvel particular, sem prejuízos das sanções estabelecidas na legislação federal ou estadual, além das punições civis e criminais, às seguintes penalidades:

I. 
Multa de 400 (quatrocentas) Unidades Fiscais do Município – UFG;

II.
Interdição da atividade, fechamento do estabelecimento;
III.
Cassação do Alvará de Autorização ou de Licença.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 1º de abril de 2013.
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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